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INDICACÂO N° 96/21  

EXM°. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA-SP. 

Os vereadores que esta subscrevem, nos termos regimentais, INDICAM, por 
intermédio de Vossa Excelência, ao senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito 
Municipal, sejam tomadas as providências necessárias e desenvolvidos os devidos 
estudos, objetivando o encaminhamento de um Projeto de Lei A esta Casa Legislativa, 
dispondo sobre a criação do Sistema Municipal de Preservação As Nascentes e Mananciais 
de Agua, denominado "Nascentes Protegidas", na circunscrição do Município de Buritama, 
bem como estabelecendo uma premiação em dinheiro aos donos das propriedades onde 
existam essas riquezas hidricas e que sejam por eles comprovadamente protegidas. 

Tal sugestão se justifica e se fundamenta, tendo em vista o recebimento dos 
inúmeros, justos e oportunos pedidos de munícipes, nos cobrando providências junto ao 
Governo do Município de Buritama, objetivando o encaminhamento de um Projeto de Lei 
A esta Casa Legislativa, dispondo sobre a criação do Sistema Municipal de Preservação As 
Nascentes e Mananciais de Agua, denominado "Nascentes Protegidas". 0 objetivo da 
propositura é o de se fazer um levantamento, recuperação e proteção de nascentes, 
córregos, sangas e olhos d'água nas propriedades localizadas na circunscrição do 
Município de Buritama. Aos donos dessas propriedades onde existam essas riquezas 
hídricas, desde que comprovada a devida proteção, há que se estipular uma premiação em 
dinheiro, como incentivo pela atitude em contribuir pela preservação ou recuperação dessa 
importante fonte tão necessária A vida, que é a água que brota pura e gratuitamente do nosso 
solo. 

Espera-se que o Governo do Município de Buritama acate esta nossa sugestão, 
determinando de pronto a sua execução. 
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